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PROJETO DE LEI Nº 67/2016
Data: 09 de dezembro de 2016

AUTÓGRAFO Nº 086/2016
Data: 20 de dezembro de 2016

A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em sessões ordinária e extraordinária, por unanimidade dos presentes, aprovou
ACRESCENTA PARÁGRAFO SEXTO NO ART. 4º E ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 15 DA LEI MUNICIPAL Nº 4.879, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

Art. 1º - Fica acrescentado parágrafo sexto no art. 4º da Lei Municipal nº 4.879/2016, com a seguinte redação:

“Art. 4º - (...)
(...)
§ 6º - Excepcionalmente, nas hipóteses de urgência, emergência, transferência de paciente ou compromisso para o qual comprovadamente não for possível programar a saída com a antecedência de 48h de que trata o parágrafo anterior, a proposta de diária será encaminhada acompanhada de justificativa de tal condição, seguindo-se os demais trâmites legais”.

Art. 2º - Fica alterado o art. 15, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15 – Excepcionalmente, mediante justificativa, as viagens poderão ocorrer através do Sistema de Adiantamento para Viagens, quando restar comprovado documentalmente que é situação emergencial e que não houve a possibilidade de se seguir os trâmites legais da diária ou de se resolver a situação pela regra do art. 4º, parágrafo sexto, desta Lei”.

Art.  3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 20 de dezembro de 2016.




JOÃO MARCOS GOMES
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